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de 31 de agosto de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

26 DE AGOSTO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.054/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-15001374

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especia-

lizada na prestação de serviços de exames laboratoriais para atender 

as demandas do Hospital Municipal da Japuíba, dos Serviços de 

Pronto Atendimento/SPAs e da UPA 24h da Rede Municipal de 

Saúde/RMS de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 11/09/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

TERMO DE DISPENSA Nº 010/2025/SEJIN

Processo nº SEI-2025-07002365, o Secretário de Educação, Ju-

ventude e Inovação, no uso de suas atribuições, resolve contratar 

por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, 

da Lei 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de locação de Tendas, com montagem, manutenção e 

desmontagem, de acordo com as especificações deste instrumento, 

para atender ao evento Desfile Cívico de 7 de Setembro.

FAVORECIDO: LOC7 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, 

CNPJ: 30.112.209/0001-08. 

VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no pra-

zo de 30 (trinta) dias, conforme item 11 do Termo de Referência, 

DOC-SEI-00611371. 

PRAZO: O prazo do serviço será conforme item 8.1 do Termo de 

Referência, DOC-SEI-00611371.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR: Melhor preço ofertado, conforme  relatório pós 

aviso de dispensa, DOC-SEI-00645646. 

SANÇÕES: Aquelas constantes no art. 155 da lei Federal nº 

14.133/2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS: Os encargos orçamentários correrão 

por conta da Fonte de Recurso Orçamentária: Ficha: 20250225, 

Dotação: 20.2012.13.392.0213.2642.339039.15000000

Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis/RJ, para dirimir even-

tuais questões relativas a este processo e decorrente execução contratual;

Farão parte integrante do termo equivalente, todos os documentos 

pertencentes ao Processo nº SEI-2025-07002365, independen-

tes de transcrição. RATIFICO a Dispensa de Licitação, em favor 

da empresa LOC7 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ: 

30.112.209/0001-08, com fulcro no inciso II, do Art. 75 do su-

pracitado diploma legal.

PUBLIQUE-SE.

ANGRA DOS REIS, 26 DE AGOSTO DE 2025.

PAULO FORTUNATO DE ABREU

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

TERMO DE DISPENSA Nº 011/2025/SEJIN

Processo nº SEI-2025-07002301, o Secretário de Educação, Ju-

ventude e Inovação, no uso de suas atribuições, resolve contratar 

por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, Inciso II, 

da Lei 14.133/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 



Demora no reembolso 
do Riocard gera queixas
Após implementação do Jaé, usuários enfrentam demora para recuperar créditos

ÉRICA MARTIN

Segurança Gilmar, 67, tem usado cartão da filha, já que empresa não quer fazer transferência do saldo

D
epois de passarem 
por longas filas e 
dificuldades na so-
licitação, usuários 

da Riocard Mais agora en-
frentam a demora para re-
cuperar os créditos do car-
tão. Passageiros que usam 
o transporte municipal do 
Rio estão em uma corrida 
para conseguir resgatar e 
transferir os valores para o 
Jaé, único bilhete aceito nos 
modais da capital há quase 
um mês. Na última segun-
da-feira, a prefeitura entrou 
com uma ação civil pública 
pedindo o reembolso em até 
cinco dias, a partir da data 
do requerimento. 

A medida do município 
ainda solicita que o tempo 
de espera na fila seja de 15 
minutos em dias úteis e 30 
nas datas próximas a feria-
dos, disponibilização de ba-
nheiros e bebedouros e aten-
dimento prioritário para 
idosos, gestantes, pessoas 
portadoras de deficiência e 
com crianças de colo. A pre-
feitura pediu também que a 
Riocard pague R$ 10 milhões 
de indenização por danos 
morais. Em nota, a empre-
sa afirmou que ainda não foi 
notificada e prestará todos 
os esclarecimentos necessá-
rios à Justiça.

Usuários que estiveram 
na loja da Riocard Mais da 

Carioca, na Uruguaiana, no 
Centro do Rio, ontem, afir-
mam que o prazo para a li-
beração dos créditos tem 
chegado a 15 dias. O moto-
rista Adir Moraes conta que 
precisou de cerca de duas se-
manas e um longo tempo em 
filas para conseguir solicitar 
o reembolso.

“Tem muita burocracia e, 
das outras vezes que eu vim, 
estava bastante cheio, de-
morei uma hora, uma hora 
e meia na fila. Hoje eu con-

NO     O DIA

ARQUIVO PESSOAL 

Andreia Calçada 

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Perícia psicológica 
na disputa de 
guarda: até que 
ponto pesa?

Minha ex-mulher está me acusando de alienação 
parental. O juiz marcou uma perícia com psicólogo 
judicial. Essa perícia pode ser decisiva para definir a 
guarda? Posso recorrer do resultado?

S
egundo Andreia Cal-
çada, psicóloga clíni-
ca e jurídica, a perícia 
psicológica tem gran-

de peso nos processos de 
guarda e alienação parental. 
Isso porque o juiz, que não 
possui formação na área de 
psicologia, se apoia no lau-
do pericial elaborado por um 
profissional de sua confiança 
ou do cadastro do tribunal 
para embasar sua decisão.

Andreia destaca que o 
juiz, normalmente, vai levar 
em consideração essa avalia-
ção. “Por isso, é importante 
que você tenha um assisten-
te técnico jurídico visando 
também fazer um parecer 
sobre esse laudo, principal-
mente se não for favorável. O 
parecer abordará pontos que 
não foram investigados, fa-
zer uma defesa em termos da 
técnica e da teoria psicológi-
ca. Se houver discordância 
em relação à decisão, é possí-

RECLAMAR ADIANTA

(Bruno Prates, Angra dos Reis).

vel recorrer”, finaliza.
O próprio laudo pode 

ser questionado se apre-
sentar inconsistências 
técnicas, abrindo espa-
ço para impugnação e 
até a realização de nova 
perícia, caso o tribunal 
entenda necessário, sa-
lienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamar adianta com br. 
O atendimento é gratui-
to pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

segui resolver, mas vai para 
análise de 14 dias, para ver 
se vai liberar. É muito tempo 
para um dinheiro que é nos-
so”, desabafou o motorista. 

Procurada, a Riocard Mais 
declarou que o processo de 
resgate de créditos vem sen-
do “realizado de forma trans-
parente e seguindo as etapas 
previstas para a devolução 
dos valores aos clientes”, res-
saltou que “todas as solicita-
ções de reembolso recebidas 
estão sendo atendidas”, e para 

dar mais agilidade ao pro-
cesso, ampliou as equipes de 
atendimento em suas lojas.

“A devolução é feita em 
um prazo de 4 a 15 dias, após 
a análise dos dados. Esse 
procedimento é fundamen-
tal para evitar erros e pre-
venir fraudes. Vale destacar 
que o saldo não expira, ou 
seja, os clientes podem so-
licitar o resgate a qualquer 
momento”, completou.

Colaborou Érica Martin

RACHEL SISTON
rachel.dias@odia.com.br
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